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PORTARIA Nº 046/2024, EM 02 DE OUTUBRO DE 2024.
TORNA FACULTATIVO O EXPEDIENTE FUNCIONAL

ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
DO SERIDÓ/RN NO DIA 07 DE OUTUBRO DE 2024.

PORTARIA Nº 046/2024,                                       em 02 de outubro
de 2024.
 
 
Torna facultativo o expediente funcional administrativo da Câmara
Municipal de Santana do Seridó/RN no dia 07 de outubro de 2024.
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Santana do Seridó, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições e competências
dispostas no Art. 13, do Regimento Interno da Câmara Municipal,
 
 
R ES O L V E:
 
 

Art. 1º - Tornar facultativo o expediente e funcionamento das
atividades administrativas da Câmara Municipal de Santana do
Seridó no dia 7 de outubro de 2024, podendo ser realizadas em
caráter interno as atividades necessárias que sejam inadiáveis.

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 
Publique-se.
 
 
 
Santana do Seridó/RN, 02 de outubro de 2024.
 
 
 
Vereador Ivan Dantas de Souza
Presidente
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